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c) Incitem, de forma directa ou indirecta, à violência ou 
a comportamentos contrários à ordem jurídica;

d) Incluam símbolos, expressões, desenhos ou imagens 
que possam conduzir a confusão com qualquer formação 
política ou organização religiosa ou social.

7 — Estabelecer que as campanhas de publicidade ins-
titucional devem indicar claramente a sua natureza, identi-
ficando de forma perceptível aos destinatários a identidade 
da entidade promotora.

8 — Determinar que as campanhas de publicidade ins-
titucional devem assegurar a disponibilização dos seus 
conteúdos, sempre que possível, através de suportes ade-
quados aos cidadãos com necessidades especiais.

9 — Determinar que as entidades públicas devem 
acompanhar a execução dos contratos celebrados neste 
âmbito, nomeadamente no que respeita às relações de 
subcontratação e à aquisição de espaços publicitários 
através de agências de publicidade, com vista a assegurar 
níveis elevados de eficiência da aquisição publicitária e 
a recolha de elementos para os seus relatórios de activi-
dades, bem como assegurar o estrito cumprimento das 
normas relativas à contratação de serviços de colocação 
de publicidade.

10 — Estipular que as entidades abrangidas pela pre-
sente resolução devem incluir no respectivo relatório 
de actividades uma secção especificamente dedicada à 
informação sintética sobre as iniciativas de publicidade 
institucional, nos termos definidos na regulamentação 
aplicável.

11 — Determinar que a matéria constante do relatório 
referido no ponto anterior, relativa à publicidade institu-
cional, é anualmente remetida ao Gabinete para os Meios 
de Comunicação Social (GMCS), o qual integra a compe-
tente informação em base de dados electrónica de acesso 
geral.

12 — Determinar a necessidade dos dirigentes dos ser-
viços e dos organismos abrangidos pela presente resolução 
integrarem na informação da publicidade institucional, 
referida nos números anteriores, os dados relativos ao 
cumprimento do Decreto -Lei n.º 231/2004, de 13 de De-
zembro, que estabelece as regras aplicáveis à distribuição 
das acções informativas e de publicidade do Estado pelas 
rádios locais e pela imprensa regional.

13 — Conferir ao Ministro dos Assuntos Parlamenta-
res, em articulação com os respectivos serviços técnicos 
e em execução das competências do GMCS relativas à 
base de dados da publicidade institucional do Estado e 
outras entidades públicas, a missão de desenvolver as 
diligências indispensáveis à criação da referida base 
de dados.

14 — Determinar que o GMCS elabora um relatório 
anual de avaliação do grau de cumprimento das presentes 
orientações, que remete à tutela até ao final do primeiro 
semestre de cada ano civil.

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Junho de 
2010. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 94/2010
Por ordem superior se torna público que, em 27 de 

Janeiro de 2010, a República da Lituânia depositou o seu 
instrumento de aceitação das Emendas à Convenção sobre 
o Controlo e Marcação de artigos de Metais Preciosos, 
adoptadas em Viena em 15 de Outubro de 2002.

Portugal é Parte das mesmas Emendas, aprovadas pelo 
Decreto n.º 2/2006, publicado no Diário da República, 
1.ª série -A, n.º 2, de 3 de Janeiro de 2006, tendo depositado 
o seu instrumento de ratificação em 14 de Março de 2006, 
conforme o Aviso n.º 88/2009, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 177, de 11 de Setembro de 2009.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
15 de Junho de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel de 
Almeida e Sousa. 

 Aviso n.º 95/2010
Por ordem superior se torna público que, em 24 de 

Março de 2010, a República da África do Sul informou 
o Governo Suíço da retirada da espécie Gastropoda 
Archaeogastropoda Haliotidae Haliotis midae do anexo III 
da Convenção sobre o Comércio Internacional das Espécies 
de Fauna e Flora Selvagens Ameaçadas de Extinção (CI-
TES), adoptada em Washington em 3 de Março de 1973.

Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada, para 
ratificação, pelo Decreto n.º 50/80, publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 168, de 23 de Julho de 1980, tendo 
depositado o seu instrumento de ratificação em 11 de De-
zembro de 1980, conforme Aviso publicado no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 260, de 11 de Novembro de 1981.

A retirada da referida espécie do anexo III entra em 
vigor para a República da África do Sul em 24 de Junho 
de 2010.

Direcção -Geral dos Assuntos Técnicos e Económicos, 
15 de Junho de 2010. — O Subdirector -Geral, Miguel de 
Almeida e Sousa. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO 
RURAL E DAS PESCAS

Decreto-Lei n.º 78/2010
de 25 de Junho

O Decreto -Lei n.º 214/2008, de 10 de Novembro, al-
terado pelo Decreto -Lei n.º 316/2009, de 29 de Outubro, 
aprovou o regime de exercício da actividade pecuária 
(REAP) nas explorações pecuárias, entrepostos e centros 
de agrupamento, bem como o regime a aplicar às activida-
des de gestão, por valorização ou eliminação, dos efluentes 
pecuários, anexas a explorações pecuárias ou em unidades 
autónomas.

O presente decreto -lei associa três princípios de refe-
rência na abordagem comum de licenciamento: (i) o en-
quadramento das condições de localização das explorações 
pecuárias e seu relacionamento com instrumentos de gestão 
territorial; (ii) a definição de regimes de controlo prévio 
com diferentes graus de exigência em função dos riscos 
potenciais da actividade, e (iii) a consagração do «balcão 




